Emenda nº. 4, ao Projeto de Lei nº. 40/2005

Dá nova redação ao  § 3º do artigo 4º, nos seguintes termos: 
 

“Art. 4º. - ........................................................................................................................
 

§ 3º. – Terão direito ao auxílio transporte somente aqueles que estudam em estabelecimentos localizados até 200 quilômetros do Município de Cordeirópolis.”
 

Justificativa
 

Este Vereador foi procurado por alguns estudantes do ensino técnico e superior que estudam em cidades mais de 120 quilômetros e que não seriam beneficiados e a presente lei visa beneficiar todos os estudantes. Este Vereador consultou a AEC - Associação de Estudantes de Cordeirópolis, que comprovou tal informação. 
 

 

Plenário “Vereador Irio Alves”, 5 de abril de 2005.
 

 

Prof. Cristiano Antonio Guarasemin
Vereador - PP
